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'Muf:licipal de Nova Iguaçu

EX1EPU1;"IVO

~'Reconhece de Utilidade Pública o, Serviço Social
e Filantrópico de Mesquita --8ESOFIME."

A Câmara Municipal de Nova Iguaçu, por seus
representantes' legais, Decreta e eu Sanciono a seguin
te Lei:

Art. 10 ---'- Fica reconhecido de UtHidade Pública
o Serviço Social e Filantrópico de Mesquita - SESO
FIME,com sede provisória à rua Almirante Batista das
Neves, 665, Chatuba, em ly1esquita, 50 distrito deste
Município ••

Art. 20 __ Esta Lei entrará em vigor na data de
suàpublicação.

Ar!. 30 - Revogam-se as disposições em contrá
rio. >

Prefeitura Municipal de N. Iguaçu, 10 de jul1hode 1976.
, João Batista Barreto Lubanco - PREFEITO

Aratnis Célio Monteiro
Secretár;o Municipal de Governo
Camilo Rodrigues Braz
Secretário' Municipal de Planejamento e Coordenação Geral
HenriquE!Ferreira '
Secretário "Municipal de Administração
Mauro Miguel Junqúeira Garcez "
Secretário Municipal' déFazenc;h:i
Reginaldo Mendes Unhares '
Secretário Municipal de Obras e: Urbanismo
Luiz de Almeida Mello

" Seci~tãrio Municipal de Serviços Públicos
Roberto Nunes Maia
Secretário, Municipal de Educação e Cultura
José Cãi'los' do VaHe
Secretãriô:"Municipal de Saúde li! Bem-Estar Social

~~sé fró~~ tyIachado , ~, ~'Procurador Geral n i (t )1(/'1 \.i \:..\f)


